	[image: de inúbia]          MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA
                                CNPJ 44.919.611/0001-0  Fone: (18)3556-9900 E-mail: licitacoes@inubiapaulista.sp.gov.br
	                                        Avenida Campos Salles, 113 – CEP 17760-000  -  Inúbia Paulista  -  Estado de São Paulo.






ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA NO MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA.













Inúbia Paulista, 16 de Abril de 2025
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO


	INTRODUÇÃO



O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

	[bookmark: _Hlk189839691]                                          INFORMAÇÕES BÁSICAS


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2025
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA NO MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA.” 

	1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
                             (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)



	 A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de topografia visa atender às demandas do município em áreas urbanas e rurais, incluindo levantamentos em terrenos, estradas, pontes e demais locais que necessitem de medições topográficas.
A contratação tem como objetivo atender as necessidades do município, tanto nas áreas urbanas quanto rurais, envolvendo levantamentos em terrenos, vias, pontes e outras localizações que demandem medições topográficas.

	1.1. Motivação/Justificativa

	      A escolha pela contratação de empresas especializadas é uma decisão estratégica que contribui para a utilização eficiente dos recursos públicos e para a redução de erros que possam comprometer a segurança e a qualidade das obras. Isso beneficia diretamente o planejamento urbano, a segurança das infraestruturas e a gestão responsável do território, promovendo um desenvolvimento mais estruturado e sustentável para o município.




	2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
                          (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)



	Há previsão no Plano Anual elaborado pelo município, regulamentado e publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas: https://pncp.gov.br/app/pca/44919611000103/2025


	3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
(inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)



	Sustentabilidade
3.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
3.1.1. Critérios de sustentabilidade são os métodos utilizados para avaliação e comparação de bens, materiais ou serviços em função do seu impacto ambiental, social e econômico.
3.1.2. A Contratada deverá, na prestação dos serviços, atender a legislação e normas vigentes quanto à garantia da aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança dos materiais utilizados.
3.1.3. A Contratada deverá obedecer aos critérios de sustentabilidade conforme determina a Lei nº12.305/10 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, bem como outras legislações ambientais e no que couber para realizar a prestação dos serviços contratados.
3.1.4. É de total responsabilidade da Contratada o cumprimento das normas ambientais vigentes para a execução dos serviços, especificamente na indicação de materiais e formas construtivas eventualmente constantes nos documentos a serem elaborados.
3.1.5. A Contratada deverá tomar todos os cuidados necessários para que da prestação dos seus serviços não decorra qualquer degradação ao meio ambiente.
3.1.6. Adoção, na medida do possível, do design sustentável, priorizando a qualidade de vida dos usuários, inclusão e economia no consumo de energia e água.
3.1.7. Atendimento, no que couber, dos demais critérios de sustentabilidade nas áreas ambiental, econômica e social.
Vistoria
[bookmark: _GoBack]3.2. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 09:00 horas às 17:00 horas.
3.3. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 


	





	4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21).





	

	Item
	Especificação
	Unidade
	Quantidade

	01
	Contratação de empresa especializada para realização de serviços de topografia no município de Inúbia Paulista.
	Serviço
	01



· Áreas a serem levantadas:
Área 1: Localizada na zona rural do município, com aproximadamente 31.800 m², destinada à futura construção de uma passagem por aduelas.

Área 2: Localizada na zona rural, com aproximadamente 26.000 mil m², destinada a obras de infraestrutura viária e de drenagem.

	








	5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021).





	Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de empresa especializada cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. 

Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa de preço de empresas cadastradas em nosso sistema de gestão e obteve-se também pesquisa em órgãos similares cujo o ramo e preços são compatíveis com o objeto, bem como contratações anteriores na administração.








	6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO
(inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21).




O valor estimado da contratação é de R$ 12.000,00(doze mil reais), com base na pesquisa de preços, estando dentro do valor da dispensa previsto no inciso I do art. 75 da Lei 14.133/2021.

	7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
(inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso IV da IN 40/2020).




7.1. Contratar uma empresa especializada para serviços de topografia em terrenos municipais, incluindo estradas, pontes e outras áreas que exigem levantamentos topográficos, é crucial para garantir a precisão e a qualidade dos projetos de infraestrutura e urbanismo. A realização de levantamentos detalhados, como retificação de limites, inserção de medidas, desmembramentos, definição de curvas de nível, locação e levantamento planialtimétrico, é indispensável para a execução segura e eficiente das obras públicas. 
7.2. Optar por empresas especializadas assegura que os levantamentos atendam aos requisitos técnicos e padrões de qualidade necessários para a realização de projetos de infraestrutura. Empresas com experiência e tecnologia adequadas são capazes de oferecer medições precisas e dados confiáveis, que são essenciais para o bom andamento dos projetos. Esses dados ajudam a evitar falhas na execução das obras, otimizam o uso dos recursos públicos e garantem que as obras estejam de acordo com o planejamento urbano e as necessidades de mobilidade da cidade.
7.3.  A precisão nos levantamentos topográficos também é fundamental para a segurança estrutural de projetos como pontes e estradas, pois permite que as obras se adaptem às características reais do terreno, minimizando os riscos de problemas futuros. Portanto, a contratação de serviços de topografia de alta qualidade é uma etapa estratégica no desenvolvimento urbano sustentável, promovendo a durabilidade e a adequação dos projetos às necessidades da população.

	8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
(inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VII da IN 40/2020).




Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 
Considerando as especificidades do presente objeto a demanda não será parcelada, haja visto, não sendo viável, por se tratar de um serviço determinado, um evento único.

	9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)


Com a contratação da empresa especializada, espera-se alcançar os seguintes resultados:
	TIPO

	(X) Ganho de Produtividade

	(   ) Redução de esforço

	( ) Redução de custo

	(x ) Redução de uso de recursos

	(  ) Melhoria de controle

	( X) Redução de Riscos

	( X) Cumprimento de determinação administrativa

	(X) Melhoria/adequação nas instalações físicas



· Maior precisão nos projetos de engenharia, evitando erros de execução e retrabalhos;
· Agilidade na elaboração de projetos e licitações, otimizando o cronograma das obras públicas;
· Redução de custos com correções e alterações em projetos decorrentes de falhas de levantamento;
· Segurança jurídica nos processos de regularização e fiscalização fundiária;
· Eficiência administrativa, com base em dados técnicos confiáveis para tomada de decisão.
Indicadores de Sucesso
· Percentual de projetos elaborados com base em dados topográficos atualizados;
· Redução de inconsistências técnicas nos projetos licitados;
· Tempo médio de resposta para elaboração de novos projetos ou atualizações;
· Satisfação das secretarias demandantes com a qualidade dos levantamentos.

	10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21).




Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, nem quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização.

	TIPO

	( ) Necessidade de capacitação de gestores e fiscais da contratação

	( ) Instalação elétrica

	( ) Instalação lógica

	( ) Adaptação do ambiente

	( ) Obtenção de licença

	( ) Outro

	( x) Não se aplica




	11-CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21).



Não se aplica.

	12- IMPACTOS AMBIENTAIS (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)


12.1.  Apesar de ser uma atividade predominantemente não invasiva, é necessário observar os seguintes pontos:
· Trânsito e pisoteio da vegetação: em áreas com cobertura vegetal, o acesso de equipes pode causar danos pontuais à vegetação rasteira;
· Perturbação de fauna silvestre: em zonas rurais ou áreas de preservação, a presença humana e sobrevoos com drones podem causar distúrbios momentâneos à fauna;
· Geração de resíduos sólidos e materiais temporários: como estacas de marcação e embalagens de consumo da equipe de campo;
Medidas Mitigadoras
Para minimizar os impactos ambientais, deverão ser adotadas as seguintes medidas:
· Planejamento prévio das rotas de acesso para evitar áreas ambientalmente sensíveis;
· Capacitação da equipe quanto à conduta ambiental adequada durante a execução dos trabalhos;
· Recolhimento de todo o material utilizado e resíduos gerados ao final das atividades;
· Utilização de drones em conformidade com normas da ANAC e com avaliação de sensibilidade da área;
Conclusão
A execução de serviços de topografia, quando realizada por empresa especializada e com observância das boas práticas ambientais, apresenta baixo potencial de impacto ambiental. Com a adoção das medidas mitigadoras citadas, os efeitos sobre o meio ambiente serão mínimos, temporários e reversíveis. Ressalta-se, no entanto, a importância do acompanhamento técnico e da responsabilidade ambiental durante toda a execução da atividade.
A contratação é plenamente viável do ponto de vista ambiental e está alinhada com os princípios do desenvolvimento sustentável e da gestão responsável do território municipal.
	13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
(inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)



Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a melhor alternativa para solucionar a demanda é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA NO MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA. 











	RESPONSÁVEIS


	
	INTEGRANTE REQUISITANTE

	


______________________________
Lucas Silvestrini Zani
Responsável pela Elaboração do ETP


Inúbia Paulista, 16 de Abril de 2025
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